
-

ESTADO DE SERGIPE
MUNICfplO DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL

LEIORDINÁRIANº 677 de 15/05/2018

Autoriza ao Poder Executivo reajustar o valor do

salário mínimo para os servidores do Município de
Tomar do Geru.

Considerando as normas contidas nos artigos 72, IV, da Constituição Federal e art. 50, 11,da Lei Orgânica

do Município de Tomar do Geru e, ainda, o valor do salário mínimo fixado pelo Governo Federal por
meio do Decreto 9255/2017.

O prefeito Municípal de Tomar do Geru faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores de

Tomar do Geru aprovou, ele sanciona, promulga e publica a presente lei.

Art. 12 - Autoriza o Executivo a reajustar os vencimentos dos servidores efetivos para o valor de R$

954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).

Art. 22 - As receitas previstas na lei Orçamentária Anual de 2018 assegurarão a assunção das despesas
autorizadas nesta Lei.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 01 d~ janeiro
de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 15 de maio de 2018.

osta Filho

unicipal



ESTADO DE SERGIPE
MUNIClplO DE TOMAR DO GERU

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ATO SANCIONATÓRIO

O Prefeito de Tomar do Geru/SE, de conformidade com o disposto no art. 55, caput, da Lei Orgânica
Municipal, com a finalidade de complementar, no âmbito das atribuições deste Poder, o Processo
legiferante, SANCIONA, in totum o Projeto de Lei nO015/2018, datado de 01 de fevereiro de
2018, que "Autoriza ao Poder Executivo reajustar o valor de salárIo mínimo para os
servidores do Município de Tomar do Geru" aprovado pelo Poder Legislativo Municipal em Sessão
Ordinária de 07 de maio de 2018.

lo I amente correspondente.
I

sta Filho
icipal

ATO PROMULGATÓRIO

Considere-se PROMULGADA a Lei nO677/2017, oriunda do Ato Sancionatório acima.

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder egislativo.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 15 de maio de 2018.

CERTIDÃO DE
CERTIFICO que a Lei de que tratam estes Atos
de Tomar do Geru.

Tomar do Geru/SE, 15 de maio de 2018.

Georj
/.

Secretário Municipal"
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